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Santo André, 21 de agosto de 2020.

De: Núcleo Administrativo da Presidência
Para: Diretoria Geral

Referência:
Processo nº 1432/2020
Proposição: Documentos Diversos - EXP n° 18/2020

Autoria: Fundação Santo André - FSA

Ementa: A Fundação Santo André, mantenedora do Centro Universitário Fundação Santo
André, solicita indicação do representante da Câmara no Conselho Diretor

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Providências

Ação realizada: Providências Realizadas

Descrição: Informo que a Câmara Municipal não fará indicação de representante, pois
como os vereadores concorrem ao cargo eletivo de vereador, não poderão ocupar a posição
como conselheiros, nos termos da Lei Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990 e da
Resolução 23.609/2019.

Encaminhe-se para oficiar a Fundação Santo André a respeito da decisão. 

 

Próxima Fase: Para Providências

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
350033003500320039003A005400
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